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COIíTRATO ADUIIIISTRATWO QUE
EITTRE sr cELEBRAü o uurrcÍpro pp
sÃo .roÀo Do ARRÂrÂL E r auc
BEGITR.ârIçA E utrELrcÊtÍclA LTITA, rA
FIOR"MA ABÁ.f,TO.

corÍTRATA.lrTE: UU!üCÍPrO DE SÃO JOÀO DO ARRATAL (PIt, inscrito no CNPJ sob o
n"01.612.609/0001 -84, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Abdoral Melo da
Silva, brasileiro, maior, CPF n' 185.)OO(.X)O<{O, residente e domiciüada na Av. Vicente
Augusto, 467, centro, Sâo Joáo do ArraiâI.
co[TRÂTNrAr r aDG SDGTTRAI|ça A UrrnUOÊrCIA LTDA, CNPJ n'21.248.9s1/OOO1-54,
com sede na Av. BaÍào de Castelo Branco, 69I, sala A, Monte Castelo, Teresina, Piaui, CEP
64.016-850, representada neste ato por Adriana Prado Albuquerque, brasileira, maior, CPF n"
508.XXX.XXX-34.
O contatante e a contratada, acima especificados, tem entre si ajustado o presente COIrTR TO
ÁDUIIÍIATRATM, regüado pelos preceitos de dteito público, aplicando-se as disposições da
Lei Federal n" 14.133/21 e alteraçoes, supletivamente pelos principios da teoria geral dos
contratos e disposições de direito pÍivado, bem como mediante as cláusulas e condiçôes
seguintes:
cLÁusuLA PRTETRÂ - rx) oBrEno
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de ruateriais elétricos diversos para
iluminaçáo de prédios e espaços públicos, em atendimento à administraçáo municipal e
secreta-rias, constantes do DFD, aviso de licitaÇáo e da proposta em anexo.
CúUSULA SEGUIDÂ - DA IJCITAçÃo
O fornecimento das mercadorias, ora contÍatados, foi objeto de dispensa, conforme as
disposiçôes do artigo 75, inciso II da l,ei Federal n" 14-1,33/21e alteraÇoes.
CLÁUSULA TER,CEIRA . DA VIIíOUI.AçÀO
O contratante e a contratada únculam-se plenamente ao presente contrato, bem como a
propqsta firmada pela corttratâda, no que esta nâo contrariar aquele. Bsses documentos
constam do processo licitâtório, e sáo partes integrantes e complementares deste contrato,
independentemente de transcriçáo.
CTÁUSUL/\ QUARTA - DAS OBRIGAçÔES DO COIITRÂTAIÍTE
O contratante obriga-se a:

I- emitir a ordem de serviço/fomecimento, âssinada pela autoridade competente;
ÍI- efêtua.r pagamento a contratada de acordo com o estabelecido neste conEato;
III- fiscalizar o Íiel cumprimento deste contrato através da Prefeitura municipal.

crlusurÁ errllrrÀ - DAs oBRrcAçôEs DA corÍTRAT/u)A
A contratada obriga-se a:

I- executâr o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com
o instrumento convocatório e com a sua proposta.

II- prestar de imediato os serviços nos locais e horáfios determinados, de acordo com a
conveniéncia da Prefeiturâ Municipal;

III- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não incluído
ou reduzindo essa responsabilidade a frscalização ou o acompanhamento pelo
contratante ;

IV- assumir, por suâ conta exch.rsiva, todos os encargos resultântes da execuçào do
conEato, ilclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majoraçóes incidentes ou
que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como, encargos técnicos e
trabâlhistas, preüdenciários e securitários do seu pessoal;

V- uülizar na execução do presente contrato somente pessoal em situaçâo trabalhista
e securiúria regulares ;

VI- maÍrter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigaçóes
assurnidas, todas as condiçôes de habütaçâo e qualilicaçáo exigidas na licitaçào;

VIÍ- fomecer ao contÍatante todas as informações solicitadas acerca do objeto deste
contrato:

vltr- A{Ol e(iudcatárlelol d.vcrá. fortrccêr r mcÍcadoÍh/pr.stÜ o iclvlço no prazo
mádmo dc atê lO dla, útGlr, a coltsr dr qmlrrio ô rcccblEGDto dr ordsn dc

_ aervlço,
CIÁUAUI.IT AEXTA - DO R,ECEBIUD!ÍTO
O recebimento da mercadoria/prestaçáo do serviço daÍ-se-á em local previâmente designâdo
pela autoridade municipal, ou por pessoa preposta por ela designada.
ctluauLA sÉÍ a - DA vrcÊrlcrA
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Trabalhando com você!

O presente contrato tem prazo de vigência de l2(doze) meses, a contar da publicaçáo do extrato
do contrato no Diário Oficial dos Municipios do Piaui.
crÁusuLA orravA - DA DoraçÃo onçererrÁnre
As despesas com a execuçâo do presente contrato correrâo à conta do FPM / ICMS / TRIBUTOS
I QSE / 25% / FUNDEB / CRÂS / SCFV / FNAS / FUS / COFINANCIAMENTO / CUSTEIO Cat.
Econômica: 33.90.30
Elemento de despesa: Material de Consumo.
O contratante pagaá à contratada o valor de R$ 55.546,56 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e
qua.renta e seis Íeais e cinquenta e seis centavos), conforme proposta, em anexo.
cLriusuLA DÉcDra - Do F,eurLÍBRro Econômco FtríAncEm.o
A recomposíçáo dos valores dos serviços reger-se-á de forma a manter o equübrio econômico
financeiro da contratada, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual de lucro do preço do
serviço ofertado em sua proposta na época da licitaçáo.
PAR/IGRAFO PRIMETRO- o equilibrio econômico financeiro será solicitâdo expressamente pela
contratada quando da entÍega da fatura de serviços, devendo apresentar planilha de custo
detalhada da época da licitaçào e atual, com os documentos comprobatórios dos custos, que
será analisado pelo setor hnanceüo do Contratante.
PARÁGRAFo SEGUNDo- náo serâo considerados pedidos de recompasiçâo de preços
relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda náo tenham sido
quitadas.
PARAGRAFO TERCEIRO- o preço cobrado náo poderá, em hipótese alguma, ser superior ao
praticado pela contratada ao püblico em gera.l, devendo ser repassados ao contratarte os
des-contos promocionais praticados pela contratada.
CL/\USI'IÁ DECIUA PRIIIEIRA - DO PAGA E TO
O pagamento será efetuado conforme a efetiva entrega das mercadorias/prestaçào dos serviços,
mediante recibo do órgão recebedor.
CLÁU8uLA DECIMA SE]GI,IÍDA . DA FI§CALIZAçÀO
A execuçào do presente contrato serâ fiscalizada pelo fiscal de contratos, designado pela
autoridade competente,
CLÁUAULA DECUA TERCEIRA - DAS PEITALIDAI'ES
Pela inexecuçáo total ou parcial deste contrato, o contratante poderá aplicar à contratada,
garantida a prévia defesa e segundo a extensào da falta ensejada, as penalidades preústas na
lei n' 14.133/21 e alteraçoes.
PARACRAFO PRIMEIRO- Em caso de aplicaçâo de multas, o contratante observaÍá o percentual
de 0,5 % (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de
qualquer cláusuLa contratual ou da tomada de preços.
PARAGRAFO SEGUNDO- As multas poderáo deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou
motivo de força maior, devidamente justificados pela contratada e aceitos pelo contratante.
PARAGRAFO TERCEIRO- As multas aplicadas serâo descontadas de pagamentos porventura
deüdos ou cobrados judicialmente.
Fica eleito o foro dâ Comarca de Matias Olimpio (PI), eom renúncia expressa de qua.lquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúüdas ou liügios oriundos da execuçáo
deste contrato.
E, por estarem justos e acertados, 6rmam o presente termo em 03 (três) üas de igua.l teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtA seus efeitos legais.

Sào Joào do ArraiêJ lPll, 27 de junho de 2O25.

CONTRA
(Prefeito municipal)

COMRATADA-

Testemunhas:

ADRIANA
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